
ripai de Viores 
ÂSS3SEO0A DE PLENÁRIO,  

PFWT000LO -. 
wQLç.iQÀ..,ilc PODER LEGISLATIVO 
FICrO:Ã4 	h4 mm CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

ccrreio iCaçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

- .c - 	 ...... 

Indicação n°: 09 12024. 

Autoria: Vereadora Mirelia Fernandes Biacchi. 

Indica ao Poder Executivo Municipal na pessoa do Sr. 
Prefeito Municipal Giovani Amestoy da Silva juntamente 
secretaria de Educação do Município de seja criado Projeto 
de lei com um programa para subsidio de transporte aos 
estudantes carentes do nosso município que utilizam o 
transporte para Santa Maria a fim de cursarem faculdade 
no turno da noite, bem como os cursos técnicos nos 
sábados. 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

Após tramitação regimental, indica-se que seja criado Projeto de lei com um 
programa para subsidio de passagens aos estudantes carentes de nosso município que 
utilizam o transporte para Santa Maria a fim de cursarem faculdade no turno da noite, bem 
como os cursos técnicos nos sábados. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente indicação pela grande número de estudantes 
caçapavanos que se deslocam para santa Maria a fim de cursar faculdade no turno da noite e 
cursos técnicos nos finais de semana. É sabido por todos a importância da educação para 
todos e podermos dar a oportunidade e a inclusão de estudantes carentes a esse acesso 
educacional, tanto para cursos superiores quanto para cursos técnicos só vem a somar para o 
nosso itiunicípio onde cada vez mais manteremos nossos estudantes em Caçapava e 
engrandecendo o mercado de trabalho com pessoas qualificadas que não precisem ir embora 
da cidade para estudar. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 02 DE JANEIRO DE 2024. 
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